
A) Realização de despesas de competência do exercício de 2016, do 

PODER EXECUTIVO, separando por Unidade Gestora: Prefeitura, Fundos, 

Fundações e Autarquias.  

A.1) Remeter relação de despesas LIQUIDADAS e não empenhadas (inclusive 

a Parte Patronal do Regime Geral ou Regime Próprio de Previdência, com ou 

sem termo de parcelamento) de competência do exercício de 2016, em 

ordem cronológica de data de liquidação, totalizando por fonte de recursos, 

conformeeli quadro a seguir: 

Nº do 
Empenho  

Credor Nº Comprovante da 
Despesa 

Data da 
Liquidação 

Descrição Sintética da 
Despesa 

Código da Fonte de 
Recursos(utilizar a 
tabela de fonte do 
TCE/SC) 

 Valor das 
despesas não 
empenhadas  

    “Não há valores a informar”     

Subtotal*            
Total           

 

A.2) Remeter relação de despesas LIQUIDADAS e empenhadas (inclusive a 

Parte Patronal do Regime Geral ou Regime Próprio de Previdência, com ou 

sem termo de parcelamento) de competência do exercício de 2016, que 

foram canceladas e consequentemente não inscritas em Restos a Pagar ao 

final do exercício, em ordem cronológica de data de empenho, totalizando 

por fonte de recursos, conforme quadro a seguir: 

Nº do 
Empenho  

Credor Nº Comprovante da 
Despesa 

Data da 
Liquidação 

Descrição Sintética da 
Despesa 

Código da Fonte de 
Recursos(utilizar a 
tabela de fonte do 
TCE/SC) 

 Valor das 
despesas não 
empenhadas  

    “Não há valores a informar”     

Subtotal*            
Total             

 

B) Contabilização  do IPTU (Imposto Predial e Territorial Urbano) de 2017 



B.1)  Informar nos termos do quadro abaixo a contabilização referente ao 

IPTU(imposto Predial e Territorial Urbano) de 2017 que foi recebido em 2016 

e registrado como receita orçamentaria. 

Código da Natureza da Receita Código da Destinação de Recursos (usar Tabela TCE) Valor Arrecadado 

   
Subtotal (por código de Fonte de recurso) “Não há valores a informar” 
   
Total Geral   

 


